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ELABORADO POR: CÂMARA TÉCNICA DE ENFERMAGEM EM ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
 
ASSUNTO: ATUAÇÃO DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM NO ACOLHIMENTO E ESCUTA QUALIFICADA DOS USUÁRIOS EM UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

 
 

Parecer Técnico sobre a atuação do Técnico de Enfermagem no acolhimento
em Unidade Básica de Saúde.

  

1 INTRODUÇÃO

 

1. Trata-se da análise do documento encaminhado a esta Câmara Técnica de Enfermagem na  Atenção Primária à Saúde (CTEAPS/COFEN) pela
CAMTEC/Cofen, conforme memorando nº 16/2025 - COFEN/GABIN/CAMTEC, que remete a manifestação recebida via Ouvidoria (SEI nº 0534326 ), solicitando
esclarecimentos técnicos sobre a atuação do Técnico de Enfermagem no acolhimento e escuta qualificada dos usuários em Unidades Básicas de Saúde (UBS). A
demanda apresenta os seguintes pontos para análise:

1. Atribuições do Técnico de Enfermagem no acolhimento: Quais atividades podem ser realizadas no processo de acolhimento, incluindo a escuta qualificada
e o registro de informações no prontuário.

2. Supervisão do Enfermeiro: Orientações sobre como deve ser realizada a supervisão das ações de acolhimento executadas pelos Técnicos de Enfermagem.

3. Diferenciação entre acolhimento e classificação de risco: Esclarecimentos sobre as diferenças entre essas práticas, delimitando as competências específicas
de cada profissional.

4. Base legal para atuação no acolhimento: Fundamentação jurídica que respalde a atuação do Técnico de Enfermagem no acolhimento com escuta
qualificada nas UBS, considerando o Decreto nº 94.406/87 e diretrizes do Ministério da Saúde.

 

2 FUNDAMENTAÇÃO E ANÁLISE 

 

2. Para fundamentação deste parecer é importante considerar:

Atribuições do Técnico de Enfermagem no acolhimento: 

3. Conforme a Lei nº 7.498/86 (art. 12) e o Decreto nº 94.406/87 (art. 10), o Técnico de Enfermagem exerce atividades de nível médio, sob
supervisão do Enfermeiro, com atribuições que incluem a execução de ações assistenciais de enfermagem, em grau auxiliar, respeitados os limites legais da
profissão. Cabendo-lhe especialmente: § 1º Participar da programação da assistência de Enfermagem; § 2º Executar ações assistenciais de Enfermagem, exceto
as privativas do Enfermeiro, observado o disposto no Parágrafo único do Art. 11 desta Lei; § 3º Participar da orientação e supervisão do trabalho de Enfermagem
em grau auxiliar; § 4º Participar da equipe de saúde.

4. E em seu Art. 15 em que as atividades referidas nos Art. 12 e 13 desta Lei, quando exercidas em instituições de saúde, públicas e privadas, e em
programas de saúde, somente podem ser desempenhadas sob orientação e supervisão de Enfermeiro.

5. No contexto da Atenção Primária à Saúde, o Técnico de Enfermagem pode participar do acolhimento de forma complementar  e atue sob
supervisão do Enfermeiro. Suas atividades podem incluir escuta ativa, registro no prontuário, orientação inicial e encaminhamento, sem envolvimento na tomada
de decisão clínica ou classificação de risco.

 

Supervisão do Enfermeiro nas ações de acolhimento executadas pelos Técnicos de Enfermagem

6. Segundo Oliveira (2013), a supervisão é um dos instrumentos de ajustamento entre a dinâmica das ações de saúde e metas propostas. A
supervisão possui papel de dirigir, orientando e adequando o serviço de forma a alcançar resultados que prezem a qualidade do serviço ao motivar a equipe
como um todo, além da busca por estratégias para soluções de problemas e para o exercício do processo educativo.(Parecer Técnico nº 1/2018. CTAB/COFEN).

7. É cristalino na Lei nº. 7.498/86, que regulamenta o exercício da profissão de enfermagem e na Resolução Cofen nº 736, de 17 de janeiro de 2024
em que dispõe sobre a implementação do Processo de Enfermagem em todo contexto socioambiental, onde ocorre o cuidado de enfermagem,   baseiam   as
ações de supervisão do enfermeiro sobre as atividades do auxiliar/técnico de enfermagem. 

8. Neste sentido a operacionalização da supervisão de enfermagem sobre as atividades dos auxiliares/técnicos de enfermagem deve seguir as
normativas ética e legais da profissão no âmbito do Sistema Cofen/Coren´s, bem como estar alinhada a gestão dos serviços de enfermagem da UBS.

 

Diferenciação entre acolhimento e classificação de risco:

9. O acolhimento é uma diretriz da Política Nacional de Humanização (PNH) e se refere ao modo como os profissionais de saúde recebem e escutam
os usuários nos serviços, em qualquer ponto da rede. Na Atenção Primária à Saúde (APS), trata-se de uma prática presente em todas as relações de cuidado,
essencial para qualificar o acesso, orientar fluxos, garantir resolutividade e estabelecer vínculos com os usuários (Brasil, 2013; Coutinho; Barbieri; Santos, 2015).

10. A PNH define o acolhimento com escuta qualificada como prática transversal a todos os profissionais de saúde, respeitando as atribuições e
competências de cada categoria profissional. A escuta qualificada é componente central do acolhimento. Exige empatia, atenção às queixas e compreensão das
necessidades do usuário, sendo decisiva para o planejamento do cuidado. 
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11. A classificação de risco, por sua vez, é uma ferramenta utilizada durante o percurso do acolhimento do usuário na Unidade Básica de Saúde para
identificar situações de urgência e priorizar o atendimento conforme a gravidade clínica e a vulnerabilidade do usuário. Diferencia-se do acolhimento por sua
natureza técnico-clínica, sendo atividade privativa do Enfermeiro, conforme a Resolução Cofen no 661/2021.

12. Em 2011, o Ministério da Saúde publicou o Caderno da Atenção Básica número 28, volume II, que apresenta uma proposta mais estruturada de
classificação voltada para a demanda espontânea na APS, com fluxogramas orientados por sinais e sintomas das queixas mais comuns.

13. Baseia-se em protocolos definidos pela instituição, guiados por sinais e sintomas apresentados pelo usuário. Os critérios para a classificação de
risco devem ser objetivos e validados, e os profissionais que os aplicam devem estar capacitados e atuar em condições estruturais adequadas (Brasil, 2025).

 

Base legal para atuação no acolhimento:

14. A atuação do Técnico de Enfermagem no acolhimento com escuta qualificada está legalmente respaldada pela:

Lei nº 7.498/86, que define sua atuação em grau auxiliar sob supervisão do Enfermeiro;

Decreto nº 94.406/87, que regulamenta a assistência prestada sob orientação do Enfermeiro;

Resolução Cofen nº 661/2021, que estabelece a classificação de risco como prerrogativa exclusiva do Enfermeiro;

PNAB/2017, que reconhece a atuação dos Técnicos de Enfermagem na atenção à saúde na UBS e na execução de procedimentos, de acordo com sua
regulamentação profissional;

Parecer n° 047/2022/CTAB/COFEN: O técnico de Enfermagem pode e deve participar do acolhimento aos usuários que chegam a Unidade de Saúde.

15. A escuta qualificada pode ser realizada pelo Técnico de Enfermagem como parte do acolhimento, desde que não implique em classificação de risco
ou definição de condutas clínicas, respeitando os limites da sua formação e o princípio da hierarquização da assistência em enfermagem.

 

3. CONCLUSÃO

 

Sobre as atribuições do Técnico de Enfermagem no acolhimento:

16. O Técnico de Enfermagem pode participar do processo de acolhimento dos usuários na APS, de forma complementar e em grau auxiliar, sob
supervisão do Enfermeiro, realizando ações como escuta qualificada, orientação inicial aos usuários, registro de informações no prontuário e execução de
procedimentos de enfermagem compatíveis com sua formação.

 

Sobre a supervisão do Enfermeiro:

17. A supervisão das atividades executadas pelos Técnicos de Enfermagem no acolhimento deve ser contínua, técnica e ética, assegurando que as
ações estejam alinhadas as lei do exercício profissional, normativas do sistema Cofen/Coren´s e aos protocolos institucionais. O Enfermeiro é responsável por
planejar, orientar, coordenar e avaliar essas ações. 

 

Sobre a diferenciação entre acolhimento e classificação de risco:

18. Acolhimento e classificação de risco são práticas distintas, embora complementares. O acolhimento é uma ação multiprofissional voltada à escuta,
orientação e organização do cuidado, podendo ser realizado por diferentes profissionais, incluindo técnicos de enfermagem, desde que em grau auxiliar. Já
a classificação de risco é um ato privativo do Enfermeiro, conforme Resolução Cofen nº 661/2021. O Técnico de Enfermagem pode atuar no acolhimento em
grau auxiliar, mas não realiza classificação de risco.

 

Sobre a base legal para a atuação do Técnico de Enfermagem no acolhimento com escuta qualificada:

19. A atuação do Técnico de Enfermagem no acolhimento está respaldada pela Lei nº 7.498/86, pelo Decreto nº 94.406/87 e pela PNAB/2017, desde
que observadas as atribuições legais da categoria, a atuação em grau auxiliar e sob supervisão do Enfermeiro. Portanto, a  escuta qualificada pode ser realizada
pelo Técnico de Enfermagem como parte do processo de acolhimento. 
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